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Assunto SOLICITAÇÃO

 

D E S P A C H O

 

Trata-se de procedimento de chamamento para credenciamento de

instituições financeiras interessadas em proceder a concessão de empréstimos

pessoal com consignação em folha de pagamento, destinado aos magistrados

ativos e aposentados, servidores ativos e aposentados, pensionistas de

magistrados e servidores deste Tribunal de Justiça, instrumentalizado pelo Edital

nº 002/2021.

Após os devidos trâmites, foi realizado o chamamento público

(eventos 35/67), sendo, de acordo com a Ata de Registro do Chamamento

Público (evento 67), declaradas aptas ao credenciamento todas as instituições

que apresentaram suas documentações, quais sejam: Banco Bradesco S.A.,

BRB – Banco de Brasília S/A, BRB Crédito Financiamento e Investimento S.A.,

Financeira Alfa S.A. Crédito, Financiamento e Investimentos, Banco Bradesco

Financiamento S.A. e Itaú Unibanco S/A.

A assessoria jurídica desta Diretoria manifestou-se favorável à

homologação do chamamento, bem como pela possibilidade de formalização do

contrato de credenciamento com as Instituições Financeiras interessadas.

Diante do exposto, acolho o parecer jurídico constante do evento

retro e, com fulcro no artigo 30, da Lei Estadual nº 17.928/2012, bem como na
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Lei nº 8.666/93, tendo em vista notadamente a ata constante do evento 67,

homologo o resultado e autorizo o credenciamento das instituições financeiras 

Banco Bradesco S.A., BRB – Banco de Brasília S/A, BRB Crédito Financiamento

e Investimento S.A., Financeira Alfa S.A. Crédito, Financiamento e

Investimentos, Banco Bradesco Financiamento S.A. e Itaú Unibanco S/A.

Publique-se.

Após, retornem-se a assessoria jurídica para as providências

subsequentes.

Em seguida, à Diretoria Financeira, unidade gestora, para registro dos

contratos no sistema ContratosGov, bem como para sobrestamento dos

autos pelo período de 12 meses, a contar da data de publicação do aviso de

credenciamento.

Havendo novas Instituições Financeiras interessadas, durante o prazo

acima mencionado, retornem-se.

Rodrigo Leandro da Silva
Diretor-Geral
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ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
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